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EXTRATO DO CONTRATO N.O 06/2005 – COJUR/COHAB-PI

PROCESSO N.O: 0984/2005
LICITAÇÃO N.O: 0984/2005 – Serviço.
MODALIDADE: Contratação direta(inexigibilidade de licitação)
TIPO: Menor Preço
ESPÉCIE: Contrato entre a Companhia de Habitação do Piauí e CECOL LTDA(Leônidas
dos Santos Bezerra).
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de terrapanagem para a
recuperação das Ruas do residencial Tenho Fé, conformme Projeto e Orçamento, a
serem realizados na zona urbana  do município de Teresina-PI
VALOR: R$20.481,00 (Vinte mil, quatrocentos e oitenta e um reais).
FONTE DE RECURSOS: Receita operacional da COHAB-PI.
VIGÊNCIA: 30dias consecutivos,contados da data da assinatura do instrumento
contratual
SIGNATÁRIOS:
 Pela CONTRATANTE:
Marcelo dos Anjos Mascarenha e Gilvana Nobre R. Gayoso Freitas
Pelo CONTRATADO :
Construtora CECOL LTDA.

P. P.  14490

O U T R O S

AVISO

Avisamos aos Senhores Acionistas do Hotel Rio Poty S.  A., CNPJ 05.819.867/0001-97, que
a Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, prevista para o dia 30 de Abril de 2005, por
motivos superiores, será adiada para nova data, 31 de maio de 2005, com os mesmos
assuntos a serem tratados e previstos no Edital de Convocação publicado nos jornais
Meio Norte e Diário Oficial do Estado do Piauí, nos dias 15, 16 e l7 de abril de 2005.

         Teresina, 25 de abril de 2005.

Edson Tajra Melo
Diretor Presidente.

P. P.  14444
3-3

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A.
Inscrição Estadual 19.301.656-7 - CNPJ(MF) 06.845.747/0001-27

Av. Mal. Castelo Branco, 101-N - Cabral
CEP – 64000.810 – Teresina - Piauí

Fone (086) 221-6300  FAX  (086) 221-8188

A G E S P I S A

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

A V I S O

A Diretoria da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA, avisa aos ACIONISTAS
desta empresa, com direito a voto, que realizará ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, às
11:00 horas do dia 05 de maio de 2005, no edifício sede da empresa, na Av. Mal. Castelo
Branco, nº 101 – norte, em Teresina-PI, para deliberarem sobre matérias de sua competência
privativa.

Teresina, 26 de abril de 2005.

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES
Presidente do Conselho de Administração

P. P.  14492
3-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Comissão de trabalhadores e estudantes, usuários do transporte coletivo do município
de Altos, convoca todos os usuários para uma Assembléia Geral, que será realizada no dia
1º de maio de 2005, às 9h em 1ª chamada e às 9h30 em 2ª chamada, no auditório da Unidade
Escolar Pio XII, localizado na Av. Francisco Raulino S/N centro, nesta cidade de Altos, para
discussão, aprovação e encaminhamentos da seguinte ordem do dia:

1- Discussão e aprovação do Estatuto criando a Associação dos usuários do transporte
coletivo, bem como realização da eleição da diretoria da referida Associação;
2 - Encaminhamentos.

Altos(PI), 26 de abril de 2005-04-26

A Comissão Organizadora.
                                                                                               P. P.  14488

Edital
Assunto: Licença Prévia Ambiental (LP)

                  A AMBP, (Associação de Moradores do Bairro Pindorama), situada na rua Afonso
Pena, 1380 bairro Pindorama, através da Coordenadoria de Projetos e Habitação, solicita a
Licença Prévia Ambiental a Semar (Secretaria Estadual do Meio Ambiente e Recursos
Naturais) para liberação de uma área situada na quadra, formada pela Av: Francisco Borges
dos Santos c/ rua “E” ao lado esquerdo , rua “F no lado direito e rua projetada nº 5 aos
fundos, situado no bairro João XXIII, na cidade de Parnaíba com dimensões de 100 x 100 m
(1 hectare) para execução de um Programa de Crédito Solidário voltado para construção de
52 unidades habitacionais para família de baixa renda tendo como gestor do empreendimento
do Ministério das cidades através da Secretaria Nacional de Habitação (SNH) e agente
financeiro a Caixa Econômica Federal para acompanhamento técnico, jurídico, social,
econômico financeiro, e a AMBP como agente organizador do empreendimento, esperando
a viabilidade desta licença Prévia (LP) de ante mão aguardamos a vossa atenção,
compreensão e resolução.

Parnaíba, 26 de abril 2005

Antonia Eronisa da Silva
Coordenação de Projetos e Habitação (AMBP) - Parnaíba-PI

    P. P.  14487

EXTRATO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO COMUNITÁRIA DO
POVOADO SERRA DA RAQUEL

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E FINS SOCIAIS: Associação de Ação Comunitária do
Povoado Serra da Raquel, com sede e foro no município de Aroazes é uma sociedade civil
de direito privado, sem fins lucrativos, tendo por objetivo fomentar atividades produtivas,
de infraestrutura social e serviços para melhorar as condições de vida da comunidade
através da auto-sustentação sócio-econômica de seus membros. DURAÇÃO: Tempo
indeterminado. ADMINISTRAÇÃO: Assembléia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal, estes
com mandato de dois anos. DO PATRIMÔNIO: Constituído dos bens móveis e imóveis, os
direitos, doação e legados de qualquer natureza. DA DISSOLUÇÃO: Poderá ser dissolvida
por deliberação de 2/3 (dois terços) da Assembléia Geral convocada para tal fim. Aroazes,
10 de abril de 2005. Milciades de Sousa Martins, Presidente.

  P. P.  14486

AVISO DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO

Aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e cinco foi assinado o TERMO DE
CONVÊNIO entre o INSTITUTO DE METROLOGIA LEGAL DO ESTADO DO PIAUÍ
(IMEPI) e o SERVIÇO NACIONAL DE ESTÁGIOS (SNE), Agente de Integração, Instituição
de Direito Privado, de Ação Auxiliar, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.743.501/0001-20, cujo objetivo é o estabelecimento e a manutenção de um esquema de
cooperação recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de atividades conjuntas
capazes de propiciarem, em conformidade com a legislação pertinente, a operacionalização
de ESTÁGIO DE ESTUDANTES, de interesse curricular, obrigatórios ou não, entendido o
Estágio como uma Estratégia de Profissionalização, que complementa o Processo Ensino-
Aprendizagem (Cláusula 1ª). Para fazer face aos custos decorrentes da execução deste
Convênio e para preservação da estrutura técnica e administrativa, o SNE, a título de Taxa
de Administração, receberá mensalmente do IMEPI uma contribuição no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), por estagiário/mês (Cláusula 8ª). O Convênio tem vigência até 31.12.2005,
em conformidade com as orientações contidas no Ofício Circular nº 001/Audin INMETRO,
que ordena a observância por parte dos Órgãos da Rede Metrológica Nacional (RBMLQ)
da Lei nº 8.666/93, art. 57, c/c deliberação do TCU, mediante a Decisão nº 300/02 Plenário,
podendo ser alterado e/ou prorrogado mediante termo aditivo, conforme legislação vigente,
a contar da data da assinatura do contrato (Cláusula 10ª).

                                                                                             P. P.  14484

O Produtor Rural Vanir Kerber – torna público que requereu junto à SEMAN-PI, o
pedido de Licenciamento Prévio (LP) e Licenciamento de Instalação (LI), para o
desenvolvimento de projeto de culturas anuais na Fazenda Três Passos e Fazenda
Topázio, localizadas numa área contígua na zona rural do município de Gilbués-PI

    P. P.  14470

OBJETO: serviços de gerência na área de assistência farmacêutica/dispensação
de medicamentos, junto à Farmácia Popular do Estado, localizada na Rua Félix
Pacheco, 1530, Centro, nesta capital.
PRAZO: 12 meses.
FONTE DE RECURSOS: Programa Farmácia Popular do Brasil
Publique-se, para fins de eficácia (art. 26, Lei nº 8.666/93).

Tatiana Vieira de Souza Chaves
Secretária da Saúde, Interina

P. P.  14491

Hospital São Paulo Ltda.,CNPJ 01.775.217/0001-36, localizado à Av. Lindolfo Monteiro,
1551- Jockey Club-Teresina-PI, Cep: 64049-440, torna público que requereu da Semar-
Secretaria de Recursos Hídricos, renovação da Licença Operacional-LO, para o ano de
2005, cumprindo formalidade para o exercício de atividades médico/cirúrgico/
hospitalares/obstetrícia, etc.

    P. P.  14485


